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DECRETO N° 32.447, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Designa Secretário Municipal Adjunto, para

responder pela Secretaria Municipal de Saúde

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, Decreta:

Art. 1° - Fica designado Lucas Freitas Roque - Secretário Municipal Adjunto para

responder pela Secretaria Municipal de Saúde, enquanto durar o afastamento do titular
Raul Edmo Teixeira Amiti, motivado por gozo de férias regulares.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na presente data, com efeitos no período de 02 a 15 de

fevereiro de 2026.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 30 de janeiro de 2026.
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